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Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Norma I 

Caracterização da Instituição 

 

 A Associação de Solidariedade da Zona das Fontaínhas é uma instituição Particular de 

Solidariedade Social sem fins lucrativos e de utilidade pública, fundada a 10 de Abril de 1976, por um 

grupo de residentes das Fontaínhas, visando responder às necessidades da comunidade envolvente. 

 O registo definitivo dos seus estatutos, enquanto Instituição Particular de Solidariedade Social, 

reconhecida como pessoa coletiva de utilidade pública, foi “lavrado pela inscrição n.º31/2004, fl.43 v.º a 

fl.44 do livro n.º10 das Associações de Solidariedade Social e considera-se efetuado em 11 de Novembro 

de 2003, nos termos do n.º2 do artigo 13.º do regulamento aprovado pela Portaria n.º778/83 de 23 de 

Julho” (Diário da República – III Série n.º98 de 26 de Abril de 2004). 

 De acordo com o Acordo de Cooperação estabelecido entre a Associação de Solidariedade da 

Zona das Fontaínhas e o Instituto de Segurança Social, IP/Centro Distrital do Porto, a Associação 

desenvolve a atividade de CATL com funcionamento clássico, localizado na Rua do Sol, n.º14, freguesia 

da Sé, concelho do Porto, distrito do Porto. 

 Define-se como um serviço à sociedade e à família, sendo uma instituição aberta a todos os 

níveis sociais, ou seja, uma comunidade em que todos participam, tendo em conta a atenção à 

diversidade. 

 

Norma II 

Objetivos do Regulamento 

 

 O Regulamento Interno do CATL das Fontaínhas é um documento que pretende dar a conhecer 

as regras de funcionamento da Instituição. Baseando-se na legislação em vigor, tem como objetivos uma 

adequação à realidade das crianças/jovens permitindo um correto desempenho das atividades, do uso de 

equipamentos, instalações e serviços.  

 O presente Regulamento Interno visa, também, promover o respeito pelos direitos das 

crianças/jovens, nomeadamente da sua dignidade e intimidade da vida privada e a participação dos 

mesmos e dos seus familiares e/ou representante legal ao nível desta resposta social.   
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Norma III 

Orientação da Instituição 

 

 O CATL com funcionamento clássico enquadra-se nos seguintes fins estatutários da Instituição: 

 “ O apoio a crianças e jovens e a sua integração social e comunitária; o apoio a famílias na zona 

das Fontaínhas; o apoio à terceira idade; o apoio dos cidadãos na velhice e invalidez e em todas as 

situações de falta ou diminuição de meios de promoção desportiva; promoção cultural; promoção da 

saúde e habitação.” 

 

 Objetivos Gerais (Plano de Atividade da Associação): 

 

• Criar um ambiente favorável ao desenvolvimento de cada criança/jovem, de forma a ser capaz de 

se situar e expressar num clima de compreensão, respeito e aceitação de cada um; 

• Colaborar na socialização de cada criança/jovem, através da participação na vida em grupo; 

• Favorecer a relação entre família, escola, comunidade e estabelecimento, com vista a uma 

valorização, aproveitamento e rentabilização de todos os recursos do meio; 

• Proporcionar atividades integradas num projeto de animação sociocultural, em que as 

crianças/jovens possam escolher e participar voluntariamente tendo em conta as características 

dos grupos e como base o maior respeito pela pessoa; 

• Melhorar a situação social e educativa e a qualidade de vida das crianças/jovens.  

 

 Objetivos Específicos (Plano de Atividade da Associação): 

 

• Compreensão do outro tendo em conta o respeito e a aceitação; 

• Integrar-se no grupo, através da participação na vida em grupo; 

• Melhorar a relação família/escola/comunidade/estabelecimento, com vista a valorização, 

aproveitamento e rentabilização de todos os recursos do meio; 

• Estabelecer vínculos espontâneos e coletivos; 

• Aceitar pequenas frustrações; 

• Manifestar uma atitude positiva face as adversidades. 

 

Norma IV 

Serviços Prestados e atividades desenvolvidas 

 

 A Associação de Solidariedade da Zona das Fontaínhas assegura a prestação dos seguintes 

serviços, incluídos na mensalidade: 

• Ateliês recreativos e culturais; 

• Ateliês Psicopedagógicos; 

• Apoio educativo; 

• Atividade lúdico-desportivas; 
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• Suplemento alimentar, manhã e tarde. 

 

 Presta, ainda, os seguintes serviços complementares: 

• Campo de Férias; 

• Passeios; 

• Visitas; 

• Desporto. 

 

 

Não se encontram incluídos na mensalidade os custos inerentes aos serviços complementares.  

 

Capítulo II 

Processo de admissão de crianças/jovens 

 

Norma V 

Condições de Admissão 

 

1. Crianças e Adolescentes, de ambos os sexos, a frequentar o ensino a partir do 1º ano de 

escolaridade (inclusive). 

2. Residir, preferencialmente, na Freguesia da Sé e circundantes. 

3. Ter a matrícula escolar regularizada. 

4. Não ter registo de dívidas à instituição. 

5. Estar isento de doença infetocontagiosa, tendo o programa nacional de vacinação cumprido, de 

acordo com a idade. 

6. A admissão de crianças/jovens com deficiência e doenças do foro psiquiátrico deverá ser objeto 

de avaliação pela Direção do CATL. 

  

Norma VI 

Candidatura 

 

1. Para efeitos de admissão, o Responsável deverá candidatar-se através do preenchimento de uma 

ficha de identificação que constitui parte integrante do processo da criança, devendo fazer prova das 

declarações efetuadas, mediante a entrega de cópia dos seguintes documentos: 

a) Boletim de vacinas e relatório médico de doenças infectocontagiosas, comprovativo 

da situação clínica da criança/jovem; 

b) Duas fotografias tipo passe. 

 

2. As matrículas decorrem no seguinte período: 

a) Das 10h às 12h e das 14h às 19h durante a primeira quinzena do mês de junho no 

CATL das Fontaínhas. 
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3. As Renovações decorrem no seguinte período: 

a) Das 10h às 12h e das 14h às 19h durante a última quinzena do mês de maio no 

CATL das Fontaínhas.  

4. As inscrições efetuadas em datas posteriores às referidas nos pontos anteriores dependem da 

aprovação da Direção e de eventual pagamento de taxas adicionais. 

5. A ficha de identificação e os documentos probatórios referidos anteriormente no número 1 

(candidatura) deverão ser entregues no CATL das Fontaínhas. 

6. Quando necessário pode ser solicitada certidão da sentença judicial que regule o poder paternal 

ou determine a tutela/curatela. 

7. Qualquer alteração posterior aos dados comunicados no ato de candidatura, devem ser 

comunicados por escrito à Direção do CATL, com o objetivo de serem reavaliadas as condições 

contratuais, não se responsabilizando a instituição por danos decorrentes do seu incumprimento.  

8. A omissão de dados relevantes para o processo de integração do utente no CATL, pode implicar 

o cancelamento da inscrição / admissão.  

9. Em caso de admissão, com carácter urgente, pode ser dispensada no momento a apresentação de 

candidatura e respetivos documentos probatórios, devendo ser desde logo iniciado o processo de obtenção 

dos dados em falta. 

 

Norma VII 

Critérios de admissão 

 

1. São critérios de prioridade na seleção de crianças/jovens: 

a) Crianças/jovens provenientes de grupos, social e economicamente mais desfavorecidos; 

b) Crianças/jovens em situação de risco devidamente sinalizadas pelas entidades 

competentes; 

c) Crianças/jovens em que os pais estão ausentes ou incapazes de assegurar os cuidados 

básicos necessários; 

d) Crianças/jovens de famílias monoparentais; 

e) Crianças/jovens que já tenham usufruído dos nossos serviços no ano anterior; 

f) Crianças/jovens residentes na área de implantação do estabelecimento; 

g) Crianças/jovens com irmãos a frequentarem o mesmo estabelecimento; 

h) Crianças/jovens cujos pais são funcionários da instituição; 

i) Crianças/jovens cujos encarregados de educação trabalhem na área de implantação do 

estabelecimento; 

j) Crianças/jovens de famílias numerosas; 

k) Em igualdade de circunstância, prevalece a ordem de inscrição no CATL.  
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Norma VIII 

Admissão 

 

1. Recebida a candidatura, a mesma é analisada pelo responsável técnico deste 

estabelecimento/serviço a quem compete elaborar a proposta de admissão, submetendo a decisão à 

entidade competente. 

2. É competente para decidir a Direção da Associação de Solidariedade da Zona das Fontaínhas. 

3. Da decisão será dado conhecimento ao utente no prazo de 15 dias úteis. 

4. No ato da admissão são devidos os seguintes pagamentos: 30€ (trinta euros) relativo à inscrição 

(não reembolsáveis) e 5€ (cinco euros) relativos ao seguro, e ainda a primeira mensalidade (setembro). 

5. No caso de frequência de mais do que um irmão no CATL, o segundo tem um desconto de 20% 

na mensalidade.  

6. No caso de famílias monoparentais, com comprovada insuficiência económica, a família terá um 

desconto de 20% na comparticipação familiar mensal.  

7. A inscrição implica automaticamente a aceitação e obrigação de cumprir integralmente este 

Regulamento Interno.  

8. O não cumprimento do estipulado neste Regulamento Interno, reserva à instituição o direito de 

proceder legalmente junto das entidades competentes.  

 

Norma IX 

Renovação 

 

1. No ato da renovação, são devidos os seguintes pagamentos: 25€ (vinte e cinco euros) relativo à 

inscrição (não reembolsáveis) e 5€ (cinco euros) relativos ao seguro, e ainda a primeira mensalidade 

(setembro). 

2. No caso de frequência de mais do que um irmão no CATL, o segundo tem um desconto de 20% 

na mensalidade.  

 

Norma X 

Acolhimento de novas crianças/jovens 

 

1. O acolhimento de novas crianças/jovens rege-se pelos seguintes critérios: 

a) Apresentação da Direção da Associação de Solidariedade da Zona das Fontaínhas e 

equipa do CATL; 

b) Dar conhecimento do Regulamento Interno e Projeto Educativo; 

c) Evidenciar a importância da participação da(s) pessoa(s) próxima(s) da criança/jovem 

nas atividades desenvolvidas; 

d) Enumerar as regras de funcionamento, assim como direitos e deveres de ambas as partes 

e responsabilidades de todos os intervenientes; 

e) Realização de um Relatório Inicial; 
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f)  Após 60 dias é elaborado o relatório final sobre o processo de integração e adaptação da 

criança/jovem, que será posteriormente arquivado no Processo Individual da Criança; 

g) Visita guiada às instalações; 

h) Desenvolvimento de dinâmicas de grupo de forma e integrar a nova criança/jovem no 

grupo. 

 

Norma XI 

Processo individual da criança/jovem 

 

1. É organizado um Processo Individual da Criança (PIC) que é arquivado no CATL das 

Fontaínhas em local seguro, garantindo sempre a sua confidencialidade.  

 

Norma XII 

Lista de espera 

 

 Caso não seja possível proceder à admissão por inexistência de vagas, a informação necessária 

fica registada em base de dados.  

 

Capítulo III 

Instalações e regras de funcionamento 

 

Norma XIII 

Instalações 

 

1. O CATL das Fontainhas está sediado na Rua do Sol, n.º14, 4000-527 Porto e as suas instalações 

são compostas por: 

o Sala Polivalente; 

o Sala de Atividades; 

o Pequena Biblioteca; 

o Instalações Sanitárias; 

o Área para alimentação; 

o Espaço Exterior; 

o Acolhimento e receção das crianças e famílias; 

o Núcleo Administrativo; 

o Vestiário. 
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Norma XIV 

Horário de Funcionamento 

 

1. O CATL das Fontaínhas funciona, diariamente, no período letivo, de 2.ª a 6.ª, das 10h às 19h, 

com o intervalo para almoço das 12h às 14h. 

2. O CATL das Fontaínhas funciona no período não letivo, diariamente, de 2.ª a 6.ª, das 10h às 18h, 

com o intervalo para almoço das 13h às 14h. 

3. O CATL das Fontaínhas encerra na primeira quinzena do mês de Agosto para limpeza, 

desinfestação e pequenas obras de manutenção.  

 

Norma XV 

Comparticipação na Área de Infância e Juventude  

 

1. Para determinação da comparticipação familiar pela utilização dos equipamentos e serviços da 

área da infância e juventude, o agregado familiar, de acordo com o rendimento “per capita” mensal 

apurado, é posicionado num dos seguintes escalões indexados à Retribuição Mínima Mensal Garantida 

(RMMG):  

 

Escalões 1º 2º 3º 4º 5º 6º 

RMMG ≤ 30% > 30% ≤ 50% > 50% ≤ 70% > 70% ≤ 100% 
> 100%  

≤ 150% 
> 150% 

 

 

Norma XVI 

Mensalidade  

 

1. A comparticipação familiar é determinada pela aplicação de uma percentagem sobre o 

rendimento “per capita” mensal do agregado familiar, conforme o quadro seguinte: 

 

Serviços e 

Equipamentos 

Escalões de Rendimento 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 

ATL – Sem 

alimentação 
16% 16,5% 17% 17,5% 18% 18,5% 
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Norma XVII 

Revisão Anual das comparticipações familiares 

 

1. As comparticipações familiares, em regra, são objeto de revisão anual, a efetuar no início do ano 

letivo. 

2. Através de monitorização, as comparticipações poderão ser revistas trimestralmente, sendo 

efetuada uma avaliação da situação e revisão dos valores das prestações.  

 

Norma XVIII 

Rendimentos do agregado familiar 

 

1. Para efeitos da determinação do montante de rendimento do agregado familiar (RAF), 

consideram-se os seguintes rendimentos: 

a) Do trabalho dependente; 

b) Do trabalho independente – rendimentos empresariais e profissionais; 

c) De Pensões; 

d) De Prestações sociais (exceto as atribuídas por encargos familiares e por deficiência);  

e) Bolsas de estudo e formação (exceto as atribuídas para frequência e conclusão, até ao 

grau de licenciatura); 

f) Prediais; 

g) De capitais; 

h) Outras fontes de rendimento (exceto os apoios decretados para menores pelo Tribunal, no 

âmbito das medidas de promoção em meio natural de vida).  

 

2. Para apuramento do montante do rendimento do agregado familiar consideram-se os rendimentos 

anuais ou anualizados.  

 

Norma XIX 

Cálculo de rendimento “per capita” 

 

1. O cálculo do rendimento “per capita” do agregado familiar é realizado de acordo com a 

seguinte fórmula:  

RC = RAF/12 - D 

      n 

 

Sendo:  

RC = Rendimento “per capita” mensal 

RAF = Rendimento do agregado familiar (anual ou anualizado) 

D = Despesas mensais fixas 

N = Número de elementos do agregado familiar 
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Norma XX 

Despesas fixas 

 

1. Consideram-se despesas mensais fixas do agregado familiar: 

a. O valor das taxas e impostos necessários à formação do rendimento liquido; 

b. Renda de casa ou prestação mensal devida pela aquisição de habitação própria e 

permanente; 

c. Despesas com transportes, até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona de 

residência;  

d. Despesas com saúde e a aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de 

doença crónica.  

 

2. O limite máximo das despesas mensais fixas a que se referem as alíneas b. a d. do número 

anterior, é correspondente ao valor da retribuição mínima mensal garantida. Nos casos em que essa soma 

é inferior a RMMG, é considerado o valor real da despesa.  

 

Norma XXI 

Prova de rendimento e despesas 

 

1. A prova dos rendimentos declarados será feita mediante a apresentação da declaração de IRS, 

respetiva nota de liquidação e outros documentos comprovativos da real situação do agregado. 

2. Sempre que haja dúvidas sobre a veracidade das declarações de rendimento, e após se efetuarem 

as diligencias que se considerem adequadas, pode a instituição convencionar um montante de 

comparticipação familiar até ao limite da comparticipação familiar máxima. 

3. A prova das despesas fixas do agregado familiar é efetuada mediante a apresentação dos 

respetivos documentos comprovativos. 

4. A falta de entrega dos documentos referidos no número 1 da presente norma, no prazo concedido 

para o efeito, determina a fixação da comparticipação familiar máxima.  

 

Norma XXII 

Montante máximo da comparticipação familiar 

 

1. A comparticipação familiar máxima, calculada nos termos das normas vigentes, não excede o 

custo médio real do utente verificado na resposta social, no ano anterior. 

 

Norma XXIII 

Pagamento da Mensalidade 

 

1. O pagamento da mensalidade/comparticipação é efetuado no seguinte período: 

a) Até ao dia 8 de cada mês, na Secretaria da Instituição; 
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b) Por cada dia de atraso, haverá lugar ao pagamento de uma multa de 1% do valor da 

comparticipação em débito; 

c) A multa descrita no ponto anterior não será aplicada caso o pagamento não seja 

efetuado por motivos devidamente justificados ao CATL; 

d) As atividades não incluídas na mensalidade deverão ser pagas até 48 horas antes da sua 

realização; 

e) O não pagamento da mensalidade, ao fim 15 dias, implica a anulação da inscrição da 

criança/jovem e a respetiva restrição de entrada no CATL no mês seguinte; 

f) A frequência no CATL, após cancelamento, só poderá ser retomada com a liquidação 

dos valores em débito, seguido de um novo processo de inscrição e pagamento das 

respetivas taxas.  

 

Norma XXIV 

Situações Especiais 

 

1. A instituição pode reduzir o valor, dispensar ou suspender o pagamento das comparticipações 

familiares, sempre que, através de uma cuidada análise socioeconómica do agregado familiar, se conclua 

pela sua especial onerosidade ou impossibilidade. 

 

Norma XXV 

Atividades do CATL 

 

1. O CATL realiza atividades que são programadas atempadamente pelos responsáveis do mesmo e 

aprovadas pela direção. Os responsáveis são informados das condições das mesmas (dias, horários, 

preços, etc.).  

2. Em cada período de interrupção letiva escolar (natal, páscoa e verão) é realizado um plano de 

atividades especifico, divulgado com a devida antecedência.  

3. As atividades a que se refere o número anterior que impliquem pagamento, é anunciado 

atempadamente as datas para o efeito.  

4. As inscrições nas atividades que necessitem de marcação prévia devem ser realizadas no período 

estabelecido para o efeito, sob pena de, após a data, não haver garantia de participação da criança/jovem. 

5. O cancelamento da participação na atividade, independentemente da razão invocada, pode ser 

efetuado: 

a) Dentro do período de inscrição, não estando sujeito a qualquer pagamento adicional; 

b) Até 3 dias úteis à data de realização, estando sujeito ao pagamento de 30% do valor 

total da atividade; 

c) Com menos de 3 dias úteis à data de realização, estando sujeito ao pagamento do valor 

total da atividade. 

6. O cancelamento da atividade por parte da instituição implica a comunicação a todos os utentes 

inscritos e respetiva devolução dos valores pagos.  
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Norma XXVI 

Refeições 

 

1. O serviço de refeições contempla um reforço alimentar a meio da manhã e outro a meio da tarde.  

2. O CATL das Fontaínhas terá em conta todas as situações justificadas por declaração médica, por 

alergia a qualquer alimento, bem como a necessidade de dieta. 

 

Norma XXVII 

Cuidados de Saúde 

 

1. O bem-estar físico e social da criança/jovem exige uma boa higiene, motivo pelo qual todos 

deverão estar sempre limpos no corpo e no vestuário. Especial atenção ao estado das unhas, que devem 

estar sempre cortadas e as cabeças limpas de parasitas.  

2. O responsável deverá zelar pela adequada higiene e asseio da criança/jovem. 

3. Sempre que se note na criança/jovem algum sinal de falta de saúde, os responsáveis serão 

informados, o mais brevemente possível, para que tomem as previdências necessárias, devendo 

comparecer sem demora, no local, a fim de tomarem conta do menor. 

4. Os responsáveis das crianças/jovens deverão informar as responsáveis do CATL dos casos de 

indisposições noturnas, pequenas enxaquecas ou outras perturbações que tenham notado na 

criança/jovem. 

5. Se ao receber a criança/jovem, as responsáveis notarem sinais de doença que vá prejudicar a 

própria, ou outras crianças, não permitirá que esta fique no estabelecimento. 

6. No caso de acidente ou doença súbita, que necessite de tratamento imediato, recorrer-se-á aos 

serviços do SNS.  

7. Fazer-se-á a comunicação imediata aos encarregados de educação que devem comparecer de 

imediato, no local indicado. 

8. Só se administram medicamentos segundo receita médica e com a devida posologia. 

9. Sempre que necessário é definido um plano de administração terapêutica para cada 

criança/jovem, de acordo com a prescrição, declaração médica ou termo de responsabilidade da família.  

10. Caso a criança/jovem tenha de ficar em casa por motivo de doença, se a ajudante do CATL o 

pedir, deverá quando voltar ao mesmo, vir acompanhada da respetiva declaração médica comprovando o 

seu total restabelecimento e a ausência de perigo de contágio, no caso de doença infectocontagiosa. 

11. Todos os medicamentos que a criança/jovem tenha de tomar durante as horas de permanência na 

Instituição, deverão vir identificados com o nome da mesma e as horas de administração dos remédios. 
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Norma XXVIII 

Seguro 

 

1. Todas as crianças/jovens estão cobertas por um seguro de acidentes pessoais. 

2. O pagamento do referido seguro é da responsabilidade dos responsáveis, sendo pago no início de 

cada ano letivo, no ato da matrícula/renovação.  

3. O referido seguro não cobre objetos pessoais que as crianças possam utilizar ou trazer, como por 

exemplo óculos, aparelhos, objetos de ouro, etc.  

 

Norma XXIX 

Avisos / Informações  

 

 Os avisos e comunicações dos Encarregados de Educação para as responsáveis do CATL e vice-

versa devem ser escritos na Caderneta do Utente. 

 

Norma XXX 

Passeios ou deslocações  

 

Quando o CATL das Fontainhas promover deslocações ao exterior em grupo, solicitará por 

escrito e com antecedência mínima de 48 horas, uma autorização expressa assinada pelo 

Responsável/Representante legal da criança/jovem. 

 

Norma XXXI 

Quadro de Pessoal 

 

O quadro de pessoal do CATL é o seguinte: 

 - Diretor(a) Técnico(a); 

- Técnico; 

 - Auxiliar de Atividades Ocupacionais; 

 - Trabalhador Auxiliar de Serviços Gerais. 

 

Ao Diretor(a) Técnico(a), competirá, nomeadamente: 

- Coordenar todas as atividades do centro, bem como a atuação do pessoal; 

- Assegurar a colaboração com os serviços de saúde e outros; 

- Criar e animar as atividades, em colaboração com o restante pessoal; 

- Assegurar toda a administração do centro;  

- Promover a articulação com as famílias ou responsáveis pelas crianças; 

- Promover a formação e atualização do pessoal tendo em vista o desempenho das 

funções exercidas. 
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Ao Técnico competirá, nomeadamente: 

- Assegurar o funcionamento do centro, em colaboração com a diretora técnica, com, 

espirito de iniciativa e responsabilidade; 

- Realizar trabalho direto com as crianças ou com os jovens; 

- Atender individualmente os pais ou familiares e outros elementos da comunidade; 

- Reunir periodicamente com os encarregados de educação das crianças.  

   

  Ao Auxiliar de Atividades Ocupacionais compete: 

   - Participar nas atividades socioeducativas; 

   - Ajudar nas tarefas de alimentação, cuidados de higiene diretamente ligados à criança;  

   - Vigiar as crianças durante as atividades; 

   - Assistir as crianças nos transportes, no recreio ou nas saídas ao exterior.  

 

 Ao Trabalhador Auxiliar de Serviços Gerais compete: 

  - Proceder à limpeza e arrumação das instalações; 

  - Assegurar o transporte de alimentos e outros artigos; 

  - Desempenhar outras tarefas não específicas que se enquadrem no âmbito da sua 

categoria profissional e não excedam o nível de indiferenciação em que esta se integra. 

 

1. O quadro de pessoal do CATL encontra-se afixado em local bem visível, contendo a 

indicação do número de recursos humanos, formação e conteúdo funcional, definido com a legislação em 

vigor.  

2. Para além do quadro de pessoal, o CATL das Fontaínhas conta com a presença de 

estagiários e voluntários. 

 

Capítulo IV 

Direitos e Deveres 

 

Norma XXXII 

Direitos e deveres dos Familiares 

 

1. São direitos dos pais/encarregados de educação: 

a) Ser informados sobre o Regulamento Interno e Projeto Educativo do CATL; 

b) Colaborar, quando solicitado, com as responsáveis do CATL na implementação de 

estratégias que visem a melhoria do desenvolvimento da criança/jovem; 

c) Ser tratado com respeito; 

d) Ser informado sobre o desenvolvimento da criança/jovem; 

e) A prestação dos serviços e cuidados necessários à garantia do bem-estar físico e 

qualidade de vida da criança. 
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2. São deveres dos pais/encarregados de educação: 

a) Conhecer, respeitar e fazer cumprir o Regulamento Interno; 

b) Participar nas reuniões e iniciativas do CATL; 

c) Avisar quando a criança/jovem faltar; 

d) Avisar as responsáveis quando forem buscar os seus educandos ao CATL; 

e) Contactar regularmente o CATL para obter informações importantes acerca da 

criança/jovem; 

f) Informar as responsáveis do CATL das condições de saúde da criança/jovem e 

características do comportamento que possam envolver riscos para o mesmo e para 

outros; 

g) Pagar pontualmente a mensalidade fixa até ao dia 8 de cada mês; 

h) Respeitar as responsáveis do CATL e a direção da instituição; 

i) Prestar todas as informações com verdade e lealdade. 

 

Norma XXXIII 

Direitos e Deveres das Crianças/Jovens 

 

1. São direitos das Crianças/Jovens: 

a) Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro do CATL, não podendo, em 

caso algum, ser discriminado em razão da raça, sexo, orientação sexual ou identidade 

de género, condição económica, cultural ou social ou convicções políticas, ideológicas 

ou religiosas; 

b) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço nas atividades e ser 

estimulado nesse sentido, através de prémios; 

c) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários à sua aprendizagem, através dos 

serviços de psicopedagogia e orientação. 

 

2. São deveres das Crianças/Jovens: 

a) Seguir as orientações dos diretores, coordenadores, ajudantes e voluntários do CATL 

relativas às atividades desenvolvidas; 

b) Tratar com respeito e correção qualquer membro do CATL, independentemente da raça, 

sexo, orientação sexual ou identidade de género, condição económica, cultural ou social ou 

convicções politicas, ideológicas ou religiosas; 

c) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didático, 

mobiliários e espaços exteriores do CATL, fazendo uso correto dos mesmos; 

d) Cuidar da sua higiene pessoal e apresentar-se com vestuário que se revele adequado, em 

função à idade, à dignidade dos espaço e das atividades, no respeito pelas regras 

estabelecidas no CATL. 
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Norma XXXIV 

Direitos da Instituição 

 

3. São direitos do CATL das Fontaínhas: 

d) Fazer cumprir com o que foi acordado no ato da admissão; 

e) Fazer respeitar e dar continuidade ao bom funcionamento desta resposta social. 

 

 

Norma XXXV 

Deveres da Instituição 

 

1. São deveres da instituição: 

a) Desenvolver atividades no CATL que permitam um bom desenvolvimento e 

acompanhamento da criança/jovem; 

b) Colaborar com a família no processo evolutivo da criança; 

c) Favorecer a relação família/CATL/escola em prol da criança/jovem; 

d) Garantir a qualidade do serviço e bem-estar da criança/jovem; 

e) Entregar as crianças/jovens apenas a pessoas devidamente identificadas e que constem 

na ficha de inscrição, ou mediante autorização do encarregado de educação; 

f) Garantir a confidencialidade dos elementos e informações constantes no processo 

individual da criança/jovem, de acordo com a legislação em vigor; 

g) Cumprir o regulamento e assegurar o normal funcionamento do CATL. 

 

Norma XXXVI 

Da disciplina 

 

1. Em caso de comportamento indevido por parte da criança/jovem, os responsáveis serão 

avisados, acerca das medidas disciplinares a aplicar. Estas medidas são, por ordem de aplicação, 

as seguintes: 

  1.º Advertência verbal à criança; 

  2.º Advertência comunicada ao Responsável; 

  3.º Repreensão escrita. 

À Instituição é reservado o direito de suspender ou resolver a cessação desta resposta, sempre 

que as crianças, grave ou reiteradamente, violem as regras constantes do presente regulamento, de forma 

muito particular, quando ponham em causa ou prejudiquem a boa organização do serviço, as condições e 

o ambiente necessário à eficaz prestação do mesmo, ou ainda, o saudável relacionamento com terceiros e 

a imagem da própria Instituição.  

É de salientar que todas as medidas serão anotadas no processo individual da criança/jovem. 
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Norma XXXVII 

Interrupção da prestação de cuidados por iniciativa da criança/jovem 

 

 1. A interrupção do serviço pode ser feita, excecionalmente, por motivos pessoais. 

 2. Quando a criança vai de férias, a interrupção do serviço deve ser comunicada com 8 dias de 

antecedência. 

 

 Em caso de interrupções de frequência superiores a 15 dias seguidos e devidamente 

fundamentados, haverá uma redução de 10% na comparticipação familiar mensal. 

 

Norma XXXVIII 

Desistência da Prestação de Serviços 

 

1. Em caso de desistência, o Responsável tem de informar, por escrito, a Instituição com a 

antecedência mínima de 5 dias antes de abandonar esta resposta social.  

2. Caso se verifique uma intenção numa futura reinscrição, esta conduz a um novo 

processo de inscrição.  

 

Norma XXXIX 

Livro de Reclamações 

 

 Nos termos da legislação em vigor, este serviço possui livro de reclamações, que poderá ser 

solicitado na Secretaria da Instituição, sempre que desejado. 

 

Capítulo V 

Disposições Finais 

 

Norma XL 

Alterações ao Regulamento 

 

 Em caso de alterações ao Regulamento Interno, a Associação de Solidariedade da Zona das 

Fontaínhas informará, com a antecedência mínima de 30 dias relativamente a data da sua entrada em 

vigor, a criança/jovem e seus representantes legais.   

 Estas alterações serão igualmente comunicadas aos serviços do ISSIP.  

 

Norma XLI 

Integração de Lacunas 

 

 Em caso de eventuais lacunas, as mesmas serão supridas pela Direção da Associação de 

Solidariedade da Zona das Fontaínhas, de acordo com a legislação aplicada às IPSS. 
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Norma XLII 

Aspetos de Ordem Geral 

 

 1. O CATL das Fontaínhas, não se responsabiliza pela perca ou danos de objetos pessoais, tais 

como pulseiras, fios, brinquedos, etc. 

 2. A Instituição fica na incumbência de alertar a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em 

Risco sempre que seja detetada uma situação de negligência ou maus-tratos nas crianças/jovens. 

 

 

Norma XLIII 

Registo de Presenças 

 

 1. A Auxiliar de Atividades Ocupacionais dispõe de uma ficha de registo de presenças, onde 

regista o número de vezes que as crianças/jovens frequentam o CATL. 

 2. O CATL responsabiliza-se por entregar ao Responsável, que solicitar, no final de cada mês, 

um relatório das presenças do respetivo educando.   

 

Norma XLIV 

Entrada em Vigor 

 

 O presente Regulamento entrou em vigor no dia 1 do mês de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

A Direção 

Sandra Rodrigues – Presidente 

 

 

  


